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3. Sobre intimações para apresentar alegações finais 
de DEFESA EM PROCESSO DE RAT: O CHEFE DO SETOR DE 
PESSOAL da unidade de lotação do servidor deverá dar ciência 
pessoal ao servidor e encaminhar à PROCED, no prazo de 3 
(três) dias, o respectivo comprovante ou a justificativa de sua 
ausência.

4. Sobre EDITAIS de citação: No caso de publicação 
de Editais de Citação, NÃO É NECESSÁRIO diligenciar para 
convocar o servidor. Basta arquivar cópia da publicação em 
prontuário.

5. Sobre as sanções cabíveis: Tanto o CHEFE DO SETOR 
DE PESSOAL quanto o SERVIDOR estão sujeitos à SUSPENSÃO 
DE SEUS VENCIMENTOS em caso de desatendimento dessas 
normas (cf. arts. 35, 39 e 40 do Decreto n° 43.233/03, §1° do 
art. 9º do Decreto 39.335/00 e art. 230 da Lei n° 8.989/79), sem 
prejuízo de eventual responsabilização funcional.

Em caso de DÚVIDA sobre como proceder, a unidade 
deve entrar em contato com o Cartório responsável pela 
intimação (PROCED CARTÓRIO) com URGÊNCIA.

PROCED CARTÓRIO - R. MARIA PAULA, nº 270, 3º AN-
DAR | TEL 3396-1833. E-MAIL: proced-cartorio@prefeitura.
sp.gov.br

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6018.2020/0008731-2
PORTARIA Nº 093/2020-SMS.G
O Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o que dispõe o Artigo 42, do Decreto 32.773, 

de 10 de Dezembro de 1992, Parágrafo Único do referido 
Artigo, e itens II-d e III, da Ordem Interna nº 01/2012–Pref. G, 
de 09/02/12;

RESOLVE:
Designar o servidor LUIZ CARLOS BARBOSA ALVES, cargo/

função: ANS – N I - Farmácia, Efetivo, Padrão: ANS – 3, registro 
funcional: 806.762.7/1, para responder pelo expediente da 
Coordenação de Vigilância em Saúde - COVISA, da Secretaria 
Municipal da Saúde - SMS, durante o impedimento legal da 
titular SOLANGE MARIA DE SABOIA E SILVA, registro funcional 
nº 559.556.8/1, por motivo de licença médica da mesma no 
período de 12 a 14/02/2020.

 PROCESSO: 6018.2018/0003383-9
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE CARREIRAS
DESPACHO DO SECRETÁRIO
Face às informações constantes no presente emitidas 

pela SMS-Gabinete, que acolho, e em uso de minhas atri-
buições legais:

I - HOMOLOGO a aprovação dos servidores abaixo 
relacionados no ESTÁGIO PROBATÓRIO e a consequente 
aquisição de estabilidade, nos termos § 4 do artigo 41 da 
Constituição Federal de 1988, e do artigo 14 do Decreto 
Municipal nº 57.817 de 03 de Agosto de 2017.
RF/VÍNCULO NOME CARGO TÉRMINO ESTÁGIO 
   PROBATÓRIO
657.341.0/3 Ana Lucia de Mattos Assistente Técnico de Saúde 29/08/2019
720.111.7/2 Ana Paula Ribeiro de Brito Assistente Técnico de Saúde 15/10/2019
758.195.5/2 Ana Paula Pinheiro de Azevedo Assistente Técnico de Saúde 27/10/2019
829.361.9/2 Ângela Ferrante Gattermeyer Gante Analista de Saúde 15/12/2019
835.564.9/2 Paulo Henrique Suher Analista de Saúde 07/09/2019
836.607.1/1 Cátia Maria Carvalho dos Santos Assistente Técnico de Saúde 24/08/2019
837.495.3/1 Vania Sue Ellen dos Santos Analista de Saúde 04/09/2019
837.581.0/1 Paula Paiva Silva de Araújo Assistente Técnico de Saúde 09/11/2019
837.747.2/1 Cristiane Rodrigues Alves Assistente Técnico de Saúde 20/09/2019
837.751.1/1 Paulo Henrique de Oliveira Souza Assistente Técnico de Saúde 25/09/2019
837.884.3/1 Walber Eugenio Kill Assistente Técnico de Saúde 13/01/2020
837.931.9/1 Rose Costa dos Santos Assistente Técnico de Saúde 20/11/2019
837.933.5/1 Jaqueline Santos da Silva Oliveira Assistente Técnico de Saúde 12/12/2019
837.934.3/1 Regina Lucia da Silva Assistente Técnico de Saúde 17/10/2019
838.003.1/1 Ana Paula Soares Assistente Técnico de Saúde 13/11/2019
838.094.5/1 Antonio Cardoso Gomes Assistente Técnico de Saúde 30/11/2019
838.298.1/1 Eliane Aparecida Franke Assistente Técnico de Saúde 08/12/2019

II - DEFIRO com, fundamento no Paragrafo I do art.19 
da Lei 16122 de Janeiro de 2015, o enquadramento na 
Categoria 2, do Nível I, da respectiva carreira, os servido-
res listados no item I.

 PROCESSO: 6018.2017/0020251-5
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE CARREIRAS
DESPACHO DO SECRETÁRIO
Face às informações constantes no presente emitidas pela 

Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, que acolho, e em uso 
de minhas atribuições legais:

I - HOMOLOGO a aprovação dos servidores abaixo rela-
cionados no ESTÁGIO PROBATÓRIO e a consequente aquisição 
de estabilidade, nos termos § 4 do artigo 41 da Constituição 
Federal de 1988, e do artigo 14 do Decreto Municipal nº 57.817 
de 03 de Agosto de 2017.
RF/VÍNCULO NOME CARGO TÉRMINO ESTÁGIO 
   PROBATÓRIO
837.387.6/1 Carolina Couto Herculano de Castro Analista de Saúde 03/08/2019
838.545.9/1 Jamile de Moura Cardoso Vidal Assistente Técnico de Saúde 16/01/2020

II - DEFIRO com, fundamento no Paragrafo I do art.19 da 
Lei 16122 de Janeiro de 2015, o enquadramento na Categoria 2 
do Nível I da respectiva carreira, os servidores listados no item I.

 GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - DEFERIDA
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
726.228.1/1 ANDREZA REGINA DA SILVA DE JESUS SMS-G
210% S/ QPA07A a partir de 17/01/2019
DESPACHO: DEFIRO a permanência da GRATIFICAÇÃO 

DE FUNÇÃO aos servidores acima e nas bases indicadas com 
cadastro para MARÇO/2020.

 PORTARIA Nº 098/2020-SMS.G
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, usando das atribui-

ções que lhe foram outorgadas pela Portaria 491/2017-SMS.G 
de 13/07/2017 e,

Considerando:
- O disposto nos art. 30 a 35 da Lei nº 16.122 de 

15/01/2015;
- A Portaria 0491/2017-SMS.G de 13/07/2017;
Resolve:
PRORROGAR a convocação do servidor, abaixo relaciona-

do, para o cumprimento da Jornada Especial de Trabalho de 
36 horas semanais, pelo período de um ano:

DEPTO TECNICO H. M. DE VILA NOVA CACHOEIRINHA 
– “Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva”
Nome R.F./Vinc. Cargo A partir de
Enoch Quindere de Sá Barreto 784.850.1/1 ANSM –  Médico 06/02/2020

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
- COGEP

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - DAP
DESPACHOS DA COORDENADORA
APOSENTADORIAS DEFERIDAS, dos(as) servidores(as) 

abaixo:
Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF/88, com re-

dação da EC nº 41/03 e artigo 6-A, acrescido pela EC nº 70/12, 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, COM 
PROVENTOS INTEGRAIS.

BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA,  RF 
662.520.7/1, Processo nº 6013.2020/0000448-7, Título de 
Aposentadoria nº 235/2020-SMS, Cargo/Função: ASSIS-
TENTE DE SAÚDE NÍVEL III - Padrão: AS16, Categoria 1, EH 
180130010380000, a partir de 13/12/2019.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 553

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
ENDERECO: VIADUTO DO CHÁ, 15
INTERESSADO : EROTILDES DAVI SOUSA FILHO - RF: 

527.620.9/2
ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 016/2020 - PGM/CGGM
DESPACHO : 085/2020 - PGM/CGGM
I - À vista das informações constantes no presente, APO-

SENTE-SE o:
Senhor: EROTILDES DAVI SOUSA FILHO 
Registro Funcional: 527.620.9 Vínculo 2 
Cargo/Função: Procurador do Município III
Padrão: PRM-03-E
Categoria: EFETIVO
Nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional 

nº 47/05, voluntária, por tempo de contribuição, com 
proventos integrais.

II - Publique-se o item I, com posterior encaminhamento a 
PGM/CGGM/DRH, para providências.

 DEPTO DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES

 PROCED - GABINETE DO DIRETOR

 PROCED GAB
R. Dona Maria Paula, 270, 6º andar | Tel. 3396-1609
DESPACHOS DO PROCURADOR CHEFE DE PROCURA-

DORIA
GRUPO DE APOIO/PROCESSOS DE FALTAS
No uso da competência que me foi delegada através do 

Decreto nº 57.263, de 29/08/2016, e de acordo com o disposto 
na Orientação Normativa nº 1/2004/SJG de 17.03.2004, DETER-
MINO A INSTAURAÇÃO de:

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO – artigo 188, inciso I, da 
Lei nº 8.989/79

SEI 6021.2020/0005625-1 ELAINE CRISTINA FERNANDES 
MACHADO RF. 593.303.0 vínculo2

PERÍODO DE FALTAS: 04/06/2018 A 09/07/2018 E 
20/07/2018 A 04/11/2018

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO – artigo 188, incisos I e 
II, da Lei nº 8.989/79
SEI 6021.2020/0005642-1 SEBASTIÃO JESUS DE OLIVEIRA 
RF. 687.937.3 vínculo 2

PERÍODO DE FALTAS: INTERPOLADAS DO ANO DE 2018 E 
CONSECUTIVAS DE 22/11/2018 A 22/12/2018

 PROCED
 R. MARIA PAULA, nº 270 - Bela Vista - São Paulo - SP | TEL 

3396-1833.
E-MAIL: proced-cartorio@prefeitura.sp.gov.br

 PROCED-211

 INTIMAÇÃO DE DEFENSORES – PROCED 211
PA SEI 6021.2019/0012204-0 | MARIA JANETE MAIA 

QUINTINO DAVID | CPP 211
DESPACHO: À defesa, para apresentação de Razões Finais 

de Defesa, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 92 do Decreto 43.233/03.

ADVOGADO: EDIVALDO MARIANO DE LIMA JUNIOR,OAB/
SP 360.182.

 PROCED-212

 INTIMAÇÃO DE SERVIDORES E DEFENSORES – 
PROCED 212

Fica(m) intimado(s) a comparecer em PROCED perante a 
CPP 212, no dia e hora assinalados e sob pena de suspensão de 
seu pagamento, nos termos do art. 40 do Decreto 43.233/03, a 
fim de prestar depoimento na qualidade de TESTEMUNHA, o(s) 
seguinte(s) servidor(es):

PA 2017-0.133.528-6 | LISLEY ARAÚJO SILVA | CPP 
212, 4º andar, sala 06

Dia 14/04/2020
10h30 – CEZAR EDUARDO RAMOS LIMA; RF: 777.851.1/1; 

Cargo: Profissional Eng, Arq, Agronomia e Geologia; Lotação: 
SEME/GABINETE DO SECRETÁRIO.

Dia 15/04/2020
10h30 – ROBERTO JOSÉ PEREIRA CIMINO ; RF: 136.666.1/2; 

Cargo: Profissional Eng, Arq, Agronomia e Geologia; Lotação: 
SVMA/GABINETE DO SECRETÁRIO.

Dia 16/04/2020
10h – DANIEL DE JESUS; RF: 789.110.5/1; Cargo: Admi-

nistrador de Parque II; Lotação: SVMA/COORDENAÇÃO DE 
GESTÃO DE PARQUES E BIODIVERSIDADE;

10h30 – CHRISTIANE DE FRANÇA FERREIRA; RF: 845.796.4; 
Cargo: Assessor Técnico; Lotação: SVMA/ASESSORIA JURÍDICA.

DESPACHO: À defesa, para ciência das audiências acima 
designadas para os dias 14, 15 e 16/04/2020.

ADVOGADOS: EDUARDO SANTORO, OAB/SP 167.297.

 PROCED-221

 INTIMAÇÃO DE DEFENSORES - CPP 221
PA 2016-0.250.754-2 | MARISA BORGES | CPP 221
DESPACHO: À defesa, para apresentação de Razões Finais 

de Defesa, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 92 do Decreto 43.233/03.

ADVOGADOS: SIMONE ARTHUR NASCIMENTO, OAB 
120.950.

PA 2017-0.139.510-6 | VALDIR VIEIRA DE CAMPOS | 
CPP 221

DESPACHO: À defesa, para que, em três dias, indique as 
provas que pretende produzir nos termos do art. 215 da Lei 
8.989/79 c.c. art. 90 do Decreto 43.233/03.

ADVOGADOS: CLAUDIO LUIZ ESTEVES, OAB/SP 102.217; 
LUCIANA CONDINHOTO, OAB/SP 179.006; EDSON JOSÉ DOS 
SANTOS, OAB/SP 212.378; SAMARONE FERREIRA DOS SANTOS, 
OAB/SP 211.090; MICHEL LIMA DE SOUZA, OAB/SP 218.075-E; 
LEUVIANE MEDEIROS SILVA, OAB/SP 214.374-E.

 PROCED - OBS

 AVISOS IMPORTANTES
1. Sobre intimações para retirar contrafé(s) de MAN-

DADOS DE CITAÇÃO 1.a. O CHEFE DO SETOR DE PESSOAL da 
unidade de lotação do servidor deverá dar ciência pessoal ao 
servidor e encaminhar à PROCED, no prazo de 3 (três) dias, o 
respectivo comprovante ou a justificativa de sua ausência. 1.b. 
O SERVIDOR deverá comparecer pessoalmente à PROCED no 
prazo de 10 (dez) dias para retirar a contra-fé.

2. Sobre intimações para prestar depoimentos em 
AUDIÊNCIAS 2.a. O CHEFE DO SETOR DE PESSOAL deve dar 
ciência pessoal ao servidor e encaminhar comprovante à PRO-
CED, no prazo de 5 (cinco) dias. 2.b. Caso o servidor não esteja 
em exercício, cabe ao CHEFE DO SETOR DE PESSOAL, no mesmo 
prazo, informar à PROCED o endereço residencial atualizado 
do servidor e o motivo do seu afastamento. 2.c. O SERVIDOR 
deverá comparecer no dia, hora e local designados.

IV – O recebimento dos produtos e/ou serviços pertinentes 
aos módulos, deverão ser realizados, analisados e aprovados 
por, ao menos, 03 membros do Comitê;

V – O comitê poderá a qualquer tempo, a fim de obter 
apoio técnico para a adequada e eficiente análise dos produtos 
e/ou serviços, convocar servidores do Instituto, que deverão 
prontamente se colocar à disposição para colaboração;

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assi-
natura;

VII – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM, 

aos 14 de fevereiro de 2020.

 OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRI-
BUIÇÃO DO RPPS

Nos termos do inciso II do artigo 1º da Portaria IPREM Nº 
7 de 07 de fevereiro de 2020, a Divisão de assuntos Internos 
do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo faz publicar 
as opções de inclusão na base de contribuição do RPPS, dos 
servidores abaixo:
REG/VINC NOME PARCELA PARTIR DE
793.497.1/1 CAMILA MAYARA GASPAR SERAFIM 273 01/11/2019
793.497.1/1 CAMILA MAYARA GASPAR SERAFIM 275 01/11/2019
760.073.9/1 CLAUDEMIR VALERIANO 273 01/11/2019
793.498.0/1 PATRICIA SAYURI SAKAMOTO MASSUDA 273 01/11/2019
793.498.0/1 PATRICIA SAYURI SAKAMOTO MASSUDA 275 01/11/2019
793.495.5/1 ROBERTA KOSZEGI RONSINI VIANA 273 01/11/2019
793.495.5/1 ROBERTA KOSZEGI RONSINI VIANA 275 01/11/2019
793.505.6/1 SUZANNE CORREIA MANNO MALTA 273 01/11/2019
793.505.6/1 SUZANNE CORREIA MANNO MALTA 275 01/11/2019
508.508.0/6 ZILDA APARECIDA PETRUCCI 275 21/01/2020

 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 LICENÇA MÉDICA – CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143, da Lei 8989/79, modi-

ficada pelo Decreto nº 58.225/2018.
EH R.F. NOME DURAÇÃO A PARTIR DE
321400040000000 856.887.1/1 LIARA MACEDO RODRIGUES 01 (um) dia 07/02/2020

OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRI-
BUIÇÃO DO RPPS

Nos termos do inciso II do artigo 1º Portaria nº 09/SG/2020, 
a Supervisão de Gestão de Pessoas da Controladoria Geral do 
Município faz publicar as opções de inclusão na base de contri-
buição do RPPS, do(s) servidor(es) abaixo:
RF/VINC NOME PARCELA A PARTIR DE
612.927.7/1 WAGNER PADOVANI 273 01/11/2019

 EXPEDIENTE DE SUBSTITUIÇÃO
LUIZ FERNANDO DE CAMARGO PRUDENTE DO AMARAL, 

Chefe de Gabinete da Controladoria Geral do Município de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais

EXPEDE
PROCESSO SEI 6067.2020/0000997-1, DOCUMENTO 

nº 025030763. DESIGNANDO NATALY ARY DE SOUZA, R.F. 
856.695.0/1 – Cargo: ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS – Ref./Padrão: M1 – Categ. Funcional: EFETIVO – 
E.H.: 32.13.00.000.00.00.00 em substituição a CRISTIANE 
COELHO DE ALMEIDA– RF: 611.323.1/1 – Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO II – Ref.: DAS12 – Categ. Funcional: EM COMISSÃO – 
E.H. 32.13.00.000.00.00.00 – Unid. De lotação: GABINETE DO 
CONTROLADOR GERAL – Motivo: férias do titular – Período: 
26/02/2020 A 11/03/2020.

 PORTARIA IPREM N° 09, DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2020 

MÁRCIA REGINA UNGARETTE, Superintendente do Institu-
to de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° - Alterar a Comissão de Destinação de Bens Pa-

trimoniais e de Consumo, Inservíveis ou irrecuperáveis, cons-
tituída pela Portaria n° 029/2018, que passa ter a seguinte 
composição:

Coordenação: Sidne Costa Dias - RF: 858.899-6
Coordenação (Suplente): Suzanne Correia Manno Malta 

- RF: 793.505-6;
Representante da Superintendência: Fábio Henrique 

Pelligotti - RF: 760.657-5;
Representante da Divisão de Finanças e Contabilida-

de: José Antonio Guimarães - RF: 760.661-3
Representante da Divisão de Benefícios: Fabiana Nu-

nes de Almeida - RF: 793.504-8 e;
Representante da Divisão de Assuntos Internos: Mar-

cos Antonio Gomes de Freitas - RF: 760.663-0.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Superintendência do Instituto de Previdência Municipal de 

São Paulo - IPREM, aos 14 de fevereiro de 2020.

 PORTARIA IPREM N° 10, DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2020 

MÁRCIA REGINA UNGARETTE, Superintendente do Ins-
tituto de Previdência Municipal de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 
8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constitui-
ção Federal e institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, em consonância com os artigos 50 e 
51 do Decreto nº 44.279 que regulamenta a Lei nº 13.278/02, 
que dispõe sobre normas específicas em matéria de licitação e 
contratos administrativos no âmbito do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 54.873/14, 
que estabelece as atividades e os procedimentos a serem ob-
servados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos 
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, 
Autarquias e Fundações de Direito Público, bem como a forma 
de recebimento dos objetos contratuais;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 159/17 – SF, que 
padroniza os procedimentos para liquidação e pagamento de 
despesas no âmbito da Administração Direta, Autarquias e das 
Fundações de Direito Público do Município de São Paulo,

CONSIDERANDO ainda a especificidade do Contrato n.º 
004/IPREM/2018 - SEI n.º 6310.2019/0000829-9.

RESOLVE:
I – Designar, na qualidade de:
COORDENAÇÃO DO COMITÊ DE GESTÃO DO CONTRATO, 

o servidor:
Marcelo Akyama Florêncio - RF: 859.926-2
COMITÊ DE GESTÃO DO CONTRATO , os servidores:
Membro: Camila Mayara Gaspar Serafim - RF: 793.497-1;
Membro: Marcelo Alves dos Santos - RF: 843.656-8;
Membro: Marilda Gonçalves Souza de Paula - RF: 550.069-9;
Membro: Roberta Koszegi Ronsini Viana - RF: 793.495-5 e;
Membro: Stephannie Priscilla Oliveira e Silva - RF: 859.392.2.
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO , os servidores:
Titular: Andréa Alecrim Rocha - RF: 879.610-6 e;
Suplente: Bruno Leme Ferreira da Silva - RF: 843.641-0.
III – Os fiscais de contratos (TITULARES E SUPLENTES), 

ora nomeados, deverão observar o disposto no Decreto 
nº 54.873/14 e na Portaria 159/17 – SF;II – Executados 
os contratos, os seus objetos serão recebidos provisória e 
definitivamente, na forma prevista no artigo 8º do Decreto 
nº 54.873/14, após análise, verificação de conformidade e 
adequação do objeto aos termos contratuais, qualidade e 
quantidade, conforme o caso, e consequente aceite, de modo 
a permitir as emissões dos Termos de Recebimento Provisó-
rios e Definitivos pelo Fiscal titular ou o seu suplente, durante 
na sua ausência e/ou impedimento legal;

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PORTARIA IPREM N° 08, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020. 
MÁRCIA REGINA UNGARETTE, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo, no uso de suas atribui-

ções legais,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, em consonância com os artigos 50 e 51 do Decreto 
nº 44.279 que regulamenta a Lei nº 13.278/02, que dispõe sobre normas específicas em matéria de licitação e contratos administra-
tivos no âmbito do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 54.873/14, que estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados 
pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Autarquias e Funda-
ções de Direito Público, bem como a forma de recebimento dos objetos contratuais;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 159/17 – SF, que padroniza os procedimentos para liquidação e pagamento de des-
pesas no âmbito da Administração Direta, Autarquias e das Fundações de Direito Público do Município de São Paulo,

RESOLVE:
I – Designar a composição de Fiscais de Contratos (Titulares e Suplentes), os servidores conforme a seguir:

NOME DO SERVIDOR E REGISTRO FUN-
CIONAL

DESIGNADO PROCESSO OBJETO NOME DA EMPRESA CNPJ/MF Nº

Ayrton Oliveira Dias RF: 857.378-6 TITULAR 6310.2017/0000766-3 Serviço de Aplicativo 99 Táxis 99 Tecnologia Ltda 18.033.552/0001-61
Suzane Noberto Lopes RF: 843.662-2 SUPLENTE
Talitha Barreto de Matos Silva Marota 
RF: 793.501-3

TITULAR 6310.2017/0000303-0 Prestação de serviços de cobrança de boletos. Banco do Brasil S/A 00.000.000/0001-91

Bruno Leme Ferreira da Silva 
RF: 843.641-0

SUPLENTE

Maria Conceição Rodrigues 
RF: 504.834-6

TITULAR 6310.2017/0000022-7 Prest. De Ser. De Locação Relógio Ponto Camptécnica Com. Re-
lógio de Ponto

65.664.955/0001-99

Emilia Yumiko Moriya Oliveira 
RF: 760.704-0

SUPLENTE

Maria Conceição Rodrigues 
RF: 504.834-6

TITULAR 6310.2016/0000055-1 Estagiários CIEE - Centro de Inte-
gração Empresa - Escola

61.600.839/0001-55

Emilia Yumiko Moriya Oliveira 
RF: 760.704-0

SUPLENTE

Marcos Antonio Gomes de Freitas 
RF: 760.663-0

TITULAR 6310.2019/0002602-5 Serviços Motofrete Danlex Transportes Ltda 07.503.564/0001-96

Suzane Noberto Lopes RF: 843.662-2 SUPLENTE
Marcos Antonio Gomes de Freitas 
RF: 760.663-0

TITULAR 6310.2016/0000118-3 Serviço de Remessa Correspondência Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos

34.028.316/0031-29

Ayrton Oliveira Dias RF: 857.378-6 SUPLENTE
Mariana da Silva Ananias 
RF: 858.879-1

TITULAR 6310.2016/0000094-2 Serviços de Agenciamento de Passagens Aéreas Nacionais e 
Internacionais

Marfly Viagens e Turismo 
Ltda - ME

00.920.881/0001-69

Suzane Noberto Lopes RF: 843.662-2 SUPLENTE
Andréa Alecrim Rocha RF: 879.610-6 TITULAR 6310.2019/0002633-5 Credenciamento de prestadores de serviços para concessão de 

programa de descontos, vantagens e benefícios destinado ao 
consumo de bens e serviços em rede credenciada de estabeleci-
mentos comerciais incluindo descontos em rede de farmácias e 
assistência à saúde nos termos deste edital, por meio virtual e/
ou físico de identificação, aos servidores públicos ativos, inativos 
e pensionistas da Prefeitura do Município de São Paulo

Meuvale Gestão Adminis-
trativa Ltda

18.678.159/0001-25

Suzane Noberto Lopes RF: 843.662-2 SUPLENTE

II – Executados os contratos, os seus objetos serão recebidos provisória e definitivamente, na forma prevista no artigo 8º do 
Decreto nº 54.873/14, após análise, verificação de conformidade e adequação do objeto aos termos contratuais, qualidade e quanti-
dade, conforme o caso, e consequente aceite, de modo a permitir as emissões dos Termos de Recebimento Provisórios e Definitivos;

III – Os fiscais de contratos (TITULARES E SUPLENTES), ora nomeados, deverão observar o disposto no Decreto nº 54.873/14 e 
na Portaria 159/17 – SF;

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
V – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM, aos 14 de fevereiro de 2020.
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